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CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
PARA O COMBATE AO COVID19

Regime excepcional de contratações públicas previsto na Lei nº 13. 979/20 
para o enfrentamento da situação de calamidade pública causada pela 

pandemia do COVID19
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INTRODUÇÃO

Em virtude da disseminação do novo Coronavírus – COVID19 por vários países, a Organização 

Mundial da Saúde – OMS declarou emergência de saúde pública de importância internacional, 

em 30 de janeiro de 2020. A organização advertiu todos os países a adotarem medidas de 

contenção da disseminação do novo Coronavírus.

Nesse contexto, foi promulgada a Lei federal nº 13.979/20, que dispõe sobre “as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019”. Dentre outras providências, a Lei estabelece 

normas mais flexíveis para a contratação de bens, serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia causada pelo COVID19, aplicáveis às entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta de todas as esferas federativas. Nos termos do seu artigo 8º, ela 

vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.

A Transparência Internacional apresentou uma análise dos riscos de corrupção identificados 

para as medidas que os Estados estão tomando diante das crises de saúde e econômica 

resultantes da pandemia. A organização ressaltou a necessidade de que a transparência, 

políticas de governo aberto e práticas de integridade sejam mantidas e reforçadas para essas 

aquisições e contratações públicas emergenciais que se verificam hoje em todo o mundo. 

Um grupo de Trabalho da Transparência Internacional lançou um guia para “contratações 

públicas em situações de emergência”, que lista cinco linhas estratégicas principais que os 

governos devem adotar: (I) máxima abertura de informação (dados abertos) com uma visão 

integral da contratação pública (do planejamento à entrega do bem ou serviço e sua auditoria), 

(II) ativação de mecanismos pró-competição, (III) monitoramento em tempo real, (IV) 

identificação completa dos recursos utilizados e sua destinação em um único local de consulta, 

e (V) ampla responsabilização pública sobre os recursos utilizados e seu destino.

A Pandemia do COVID19 e o regime de  contratações 
públicas 
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INTRODUÇÃO

Atento aos deveres de probidade que devem nortear as medidas adotadas pelo Estado 

durante a emergência, este informativo pretende esmiuçar as mudanças legislativas relativas 

às contratações públicas para o combate à pandemia,  decorrentes do advento da Lei nº 

13.979/20, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Em um primeiro momento, serão abordadas as seguintes inovações trazidas pela Lei nº 

13.979/20: (I) modalidade de contratação direta; (II); medidas de simplificação da fase 

preparatória da contratação; e (III) dispensa de exigências para habilitação. Em seguida, serão 

analisados: (IV) a simplificação dos procedimentos do pregão eletrônico e do presencial e (V) 

alterações normativas relativas aos contratos administrativos. Por derradeiro, serão 

apresentadas (VI) algumas perguntas e respostas frequentes e (VII) links de informações úteis 

elaboradas por outras instituições públicas.

A Pandemia do COVID19 e o regime de  contratações 
públicas 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia. 

Nesses casos, são presumidos os seguintes requisitos para dispensa da licitação (previstos no 

artigo 24, caput, IV, da Lei nº 8.666/93):

ocorrência de situação de emergência

necessidade de pronto atendimento da situação de emergência

existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares; e

limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Portanto, não há necessidade de que o gestor público empreenda esforços para comprovar o 

preenchimentos desses requisitos. O conhecimento científico atualmente disponível faz com 

que sejam plenamente justificadas as presunções elencadas nos incisos de I a IV do art. 4º-B 

da Lei nº 13.979/20, conforme afirma o parecer nº 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU.

Presunção Legal dos requisitos para dispensa de 
licitação
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Para as contratações de bens e serviços comuns necessários ao enfrentamento da situação de 

emergência causada pelo COVID19, não será exigida a elaboração de estudos preliminares, 

nos termos do artigo 4º-C da Lei nº 13.979/20. O Gerenciamento de Riscos da contratação 

será exigível apenas durante a gestão do contrato, conforme dispõe o art. 4º-D.

Admite-se a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado 

(exigido pelo artigo 20 da Instrução Normativa MPOG nº 05/2017), contendo as seguintes 

informações (art. 4º-E da Lei nº 13.979/20):

I – declaração do objeto;

II – fundamentação simplificada da contratação; 

III – descrição resumida da solução apresentada;

IV – requisitos da contratação;        

V – critérios de medição e pagamento;      

VI – estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:   

        

a) Portal de Compras do Governo Federal;           

b) pesquisa publicada em mídia especializada;     

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;           

d) contratações similares de outros entes públicos; ou      

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e   

VII – adequação orçamentária.      

Planejamento da Contratação

SIMPLIFICAÇÃO DA FASE PREPARATÓRIA
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SIMPLIFICAÇÃO DA FASE PREPARATÓRIA

Esses documentos e outros relativos às contratações regulamentadas pela Lei nº 13.979/20 

possuem modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da União, que podem ser acessados 

no sítio eletrônico da instituição,  pelo link disponibilizado ao final do documento.

Conforme previsto no § 2º do artigo 4º-E, excepcionalmente, será dispensada a estimativa de 

preços, mediante justificativa da autoridade competente.

A realização da estimativa de preços não impede a eventual contratação pelo Poder Público 

por valores superiores que decorram de oscilações ocasionadas pela variação de preços, o 

que deverá ser justificado nos autos do processo de contratação (artigo 4º-E, §3º). 

    

Estimativa de preços
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HABILITAÇÃO

Nos termos do artigo 4º-F, excepcionalmente, havendo restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço, a autoridade competente poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 

mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento da proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menor de 18 anos, bem como de qualquer trabalho a menor de 16 

anos, salvo na condição de menor aprendiz. 

Em qualquer das hipóteses, a dispensa respectiva deverá ser devidamente justificada. 

Ressalte-se, ainda, que a dispensa dessas exigências é aplicável tanto à hipótese de 

contratação direta, quanto à hipótese de realização de pregão (PARECER nº 

02/2020/CNMLC/CGU/AGU).

    

Dispensa de exigências de habilitação
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SIMPLIFICAÇÃO DO PREGÃO

O artigo 4º e seguintes da Lei nº 13.979/20 prevê hipóteses de dispensa de licitação. Mesmo 

nos casos em que a licitação é dispensável, o gestor público poderá realizar procedimento 

licitatório, se entender mais conveniente para a Administração. Não há obrigatoriedade de não 

licitar, mas faculdade de não fazê-lo.

Nesse diapasão, a Lei nº 13.979/20 também dispôs sobre a simplificação dos procedimentos 

para o pregão eletrônico ou presencial. O caput do artigo 4º-G prevê que todos os prazos dos 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. Por sua vez, o §2º estabelece que os 

recursos dos procedimentos licitatórios terão apenas efeito devolutivo. Além disso, a realização 

de audiência pública para contratações de grande vulto, prevista no artigo 39 da Lei nº 

8.666/93 também foi dispensada, nos termos do §3º.

    

Simplificação do procedimento de Pregão.
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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Os contratos administrativos celebrados conforme as regras previstas na Lei nº 13.979/20 terão 

prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública, nos termos do artigo 4º-H.

Nas hipóteses reguladas pela Lei, os contratados ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto no artigo 4º-I.

Além disso, foram estabelecidos limites para a concessão de suprimento de fundos e por item 

de despesa, para as aquisições e contratações previstas no art. 4º da Lei nº 13.979/20, quando 

a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo. Tais limites 

serão de:

R$ 150.000,00 para execução de serviços de engenharia; e

R$ 80.000,00 para execução de outros serviços.

 

    

Prazo de duração, revisão unilateral e suprimento de 
fundos

1
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FAQ

Podem ser adquiridos equipamentos 
usados por meio da dispensa de 
licitação prevista na Lei nº 13.979/20?

1 2

3 4

É possível efetuar o pagamento 
antecipado das contratações?

5

Excepcionalmente, o pagamento 
antecipado é possível, desde que haja 
demonstração do interesse público a 
justificá-lo, previsão no ato convocatório e o 
contratado preste garantias idôneas 
(Acórdão TCU nº 3614/2013 – Plenário).

A vedação à prorrogação de 
contratações emergenciais é 
aplicável às contratações previstas 
na Lei nº 13.979/20?

6

Devido à sua especialidade, o artigo 4º-H da Lei 
nº 13.979/20 afasta a proibição prevista no 
artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93. Há 
possibilidade de prorrogação dos contratos 
enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência causada pela pandemia do 
COVID19.

Sim, o artigo 4º-A da lei autoriza 
expressamente a aquisição de 
equipamentos usados.

Podem ser contratados serviços de 
engenharia pela modalidade de 
dispensa de licitação prevista na lei? 

Sim, o artigo 4º, caput,  também traz 
autorização expressa para a contratação de 
serviços de engenharia. Assevere-se, contudo, 
que a autorização não engloba obras, mas 
apenas serviços de engenharia (Parecer 
CNMLC/CGU/AGU nº 02/2020).

É necessário publicizar as 
contratações feitas por meio da 
dispensa licitatória? 

Sim. O artigo 4º, §2º, da Lei nº 13.979/20 
determina que o gestor deverá disponibilizar 
imediatamente em sítio oficial específico na 
internet devendo constar: nome do contratado, 
o número de sua inscrição na Receita Federal 
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou 
aquisição.

Podem ser contratadas empresas 
inidôneas ou impedidas de licitar 
com o poder público?

Apenas excepcionalmente. O artigo 4º, §3º, 
da Lei nº 13.979/20 admite essa possibilidade 
somente em casos nos quais a empresa seja 
comprovadamente a única fornecedora de 
bens, serviços ou insumos necessários ao 
combate à pandemia.
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INFORMAÇÕES ÚTEIS

Modelos de contratação disponibilizados pela AGU:,

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/908837 

Canais de atendimento do TCU durante o período de isolamento social: 

https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/covid-19-veja-como-falar-com-o-tribunal-de-conta

s-da-uniao-no-periodo-de-isolamento-social.htm

Página da CGU que condensa todas as informações sobre o COVID19: (em construção).

Página do Portal da Transparência que divulga gastos federais para o combate ao 

coronavírus: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/comunicados/603503-portal-da-transparencia-divulga-

gastos-federais-especificos-para-combate-ao-coronavirus

Guia para contratações públicas em situações de emergência elaborado pela Transparência 

Internacional: 

https://www.transparency.org/files/application/flash/COVID_19_Public_procurement_Latin_

America_ES_PT.pdf

 

    

Links e canais de atendimento
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